
PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI
Nº 3.337, DE 2024 

PROJETO DE LEI Nº 3.337, DE 2024

Dispõe  sobre  a  transferência  de
excedentes  de  conteúdo  local  entre
contratos  para  exploração  e  produção  de
petróleo e gás natural vigentes, para fins do
disposto no art. 2º,caput, inciso X, da Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Autor:  PODER EXECUTIVO

Relator: Deputado KIKO CELEGUIM

I - VOTO DO RELATOR

Durante  a  discussão  da  matéria,  foram  apresentadas  6

emendas de Plenário.

Considerando que houve a incorporação parcial ou integral das

Emendas de Plenário números 2 a 6 ao Substitutivo por mim apresentado e

que  esse  texto  normativo  já  contempla  o  acordo  político  possível  de  ser

construído  nesta  oportunidade,  entendo  ser  conveniente  rejeitar  todas  as

Emendas de Plenário apresentadas, ao tempo em que louvo a nobre iniciativa

dos meus ilustres pares.

Ante o exposto, no âmbito das Comissões de Desenvolvimento

Econômico e de Minas e Energia somos pela rejeição de todas as Emendas de

Plenário.

Na  Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  somos  pela

adequação financeira e orçamentária de todas as Emendas de Plenário e, no

mérito, por sua rejeição. 
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Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, somos

pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica  legislativa  de  todas  as

Emendas de Plenário. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado KIKO CELEGUIM

Relator
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